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G0N5FF1 0 presidente da Comissão Provi
sória de Assuntos Constitucio
nais, professor Afonso Arinos, 

disse ao Jornal da Tarde que seis 
meses após a primeira reunião a 
"comissão dos notáveis", como fi
cou mais conhecida, cumpriu as 
suas missões principais. Primeiro, 
definiu o sistema de governo, o se-
miparlamentarismo, a ser proposto 
ao presidente da República e à so
ciedade brasileira não como um 
"pacote pronto", mas sim como um 
subsídio para a Constituinte. Para 
Afonso Arinos, os opositores ao 
parlamentarismo não terão uma 
participação acima de 20% na 
Constituinte. 

Definido o sistema de governo, 
a "comissão dos notáveis" se tor
nou a intérprete político-institu-
cional de um fenómeno sócio-polí-
tico-econômico: o da "invasão do 
social no quadro estatal. Na pri
meira Constituição republicana, o 
quadro estatal era reduzido ape
nas à organização do poder e ao 
relacionamento entre os poderes. 
Hoje o poder existe para servir à 
sociedade". 

Para Afonso Arinos, que foi es
colhido para presidir a Comissão 
Constitucional pelo presidente 
eleito Tancredo Neves, "o poder 
hoje não é criado para se auto-
organizar e deixar tudo que diga 
respeito à vida da sociedade e ao 
seu desenvolvimento ao arbítrio 
dos acontecimentos históricos; o 
Estado intervém para estimular, 
para impedir e orientar grande 
parte da vida social". 

Fracasso dos partidos 
A crítica mordaz que fez aos 

partidos na primeira entrevista 
que deu antes de assumir a presi
dência da Comissão, para o Jornal 
da Tarde e O Estado, Afonso Arinos 
repetiu nesta nova oportunidade. 

"No Brasil de hoje, com o gran
de fracasso da posição dos partidos 
em face das exigências do momen
to histórico atual, a espontaneida
de social se apresenta através da 
criação de todos estes grupos de 
defesa dos interesses das donas-
de-casa, dos consumidores, asso
ciações de bairros, associações de 
inquilinos; tudo isso são formas de 
expressão de conjuntos sociais que 
não estão sendo atendidos através 
da representação eleitoral repre
sentada pelos partidos." 

"Os partidos", diz Afonso Ari
nos, "não estão cobrindo a área so
cial que está necessitando de 
apoio, e aquelas organizações es-
tão-se constituindo em canais de 
organização e preparação das de
cisões, porque os partidos, em ge
ral, estão discutindo quem vai ser o 
presidente ou o diretor de tal orga
nização." 

"Isso representa o fracasso dos 
partidos, e é a marca aterrorizante 
da situação atual do Brasil. Não se 
pode reprimir a representação. 
Não há democracia sem represen
tação, mas o que está acontecendo 
é que a participação social está su
cedendo a participação política. 
Ela se organiza pessoalmente", 
disse Afonso Arinos. 

Decretos-leis 
Um dos temas que foram obje-

to de maior discussão na Comissão 
Constitucional foi o relativo ao use 
dos decretos-leis. Os Conselheiros 
Miguel Reale Jr. e José Paulo Se
púlveda Pertence defenderam a 
adoção de restrições à utilização 
daquele instrumento. 

Assim, o anteprojeto de Carta 
Magna que até julho a Comissão 
poderá enviar ao Palácio do Pla
nalto deverá prever casos em que o 
decreto-lei poderá ser usado pelo 
presidente, mas nunca, se prevale
cer a disPosição dos conselheiros; 
este instrumento será acionado pa
ra questões que digam respeito aos 
direitos políticos e às garantias in
dividuais. 

Outro tema de discussão foi a 
criação do Ministério da Defesa, 
que teve a defesa do cientista polí
tico Hélio Jaguaribe, mas a propos
ta nesse sentido foi vetada por 7 
votos a 1, assim como a proposta 
destinada ao estabelecimento de 
uma Guarda Nacional, classificada 
por alguns membros da Comissão 
de "organização paramilitar". 

Já com relação a sistema de 
segurança pública, a Comissão 
Constitucional estabeleceu que o 
anteprojeto da Carta Magna deve
rá situar como competência dos Es
tados a segurança pública, desvin-
culando-a administrativamente do 
Exército, mas vinculado-a às For
ças Armadas quando for decretado 
o estado de alarme ou estado de 
emergência. 

Foi confirmada a proposta pa
ra que o estado de alarme seja um 
instrumento do Executivo nos ca
sos de ameaça ou grave perturba
ção da ordem pública e da quebra 
da paz social, enquanto o estado de 
sítio poderá ser adotado quando os 
Estados não conseguirem manter a 
ordem nos dois casos anteriores e 
em situação ou ameaça de guerra. 

Ordem económica 
O ministro da Cultura, Celso 

Furtado, que faz parte do Comité 
da Ordem Económica da Comissão 
Constitucional, fez restrições à 
proposta já aprovada pelo subgru
po e apresentou a sua, que será 
examinada na próxima reunião, 
dia 5 de maio. Furtado defende a 
valorização do trabalho; a liberda
de de iniciativa; a função social da 
propriedade; a harmonia entre as 
categorias sociais de produção; a 
expansão das oportunidades de 
emprego produtivo; a redução das 
desigualdades sociais e regionais; 
o fortalecimento da empresa priva
da; e o estímulo ao avanço tecnoló
gico. 

O economista, que foi o primei-
ro-ministro do Planejamento no 
governo Goulart, criticou a propos
ta aprovada, em reunião que não 
teve a sua presença (ele até feve
reiro era ministro junto ao Merca
do Comum Europeu), e argumen
tou que faltaram ao documento re
ferências objetivas ao problema 
das desigualdades sociais e regio
nais e à presença expressiva da 
tecnologia na indústria nacional. 

Para Celso Furtado, "o Estado 
deverá, mediante lei especial, es
tabelecer normas para o planeja
mento da atividade económica, 
com o planejamento imperativo 
para o setor público e o indicativo 
para o setor privado, de forma a 
orientar o desenvolvimento econó
mico do País para atender às ne
cessidades coletivas, reduzir o de-
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semprego, o subemprego e as dife
renças regionais e sociais, manter 
o equilíbrio das contas externas e 
estimular o crescimento da rique-
sa e da renda". 

Ordem Social 
A ordem social, segundo docu

mento da comissão, tem por fim 
realizar a justiça social com base 
nos seguintes princípios: 

1°) direito ao trabalho, que pos
sibilite existência digna, mediante 
uma política de pleno emprego; 2o) 
o trabalho como dever social, salvo 
razões de idade, doença ou invali
dez; 3o) igualdade de oportunida
des na escolha da profissão ou gé
nero de trabalho; 4o) participação 
efetiva na plena cidadania e no go
zo do bem-estar social; 5o) direito 
de moradia adequada, em condi
ções de higiene e conforto; 6o) fun
ção social da maternidade e da fa
mília como valor fundamental; 7°) 
proteção eficaz à infância, à ado
lescência e à velhice; e 8o) integra
ção social das minorias. 

No documento sobre a ordem 
social, a Comissão Provisória de 
Assuntos Constitucionais defende 
a estabilidade no emprego e a inte
gração do trabalhador no desen
volvimento da empresa, com parti
cipação nos lucros e representação, 
dos trabalhadores na sua organi
zação. 

Greve 
O documento estimula a práti

ca da negociação coletiva e diz que 
nenhuma entidade sindical poderá 
sofrer intervenção, ser suspensa 
nem dissolvida pela autoridade 
pública, a não ser por decisão judi
cial, garantido amplo direito de 
defesa. 

Propõe a extinção gradual da 
contribuição sindical compulsória 
e reconhece o direito de greve. 

No capítulo relativo à família, 
o documento sobre a ordem social 
diz que "é garantido o direito indi
vidual de determinar livre e res
ponsavelmente o número e o espa-
çamejito-eeg-filb.os, para cujo exer-
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O jurista Afonso Arinos, 
presidente da Comissão de 
Assuntos Constitucionais, 

dá por encerrados os 
trabalhos, que serão dados 

à sociedade como um 
subsídio à Constituinte. 

Aqui, os pontos principais 
do anteprojeto, a começar 

pelo regime: semipariamentarismo. 
cicio é assegurado o acesso à edu
cação e à informação aos meios e 
métodos adequados, respeitadas 
as convicções éticas e religiosas 
dos pais e vedada qualquer forma 
coercitiva de imposição pelos po
deres públicos e pelas entidades 
privadas". 

Moradia 
No capítulo da ordem social, o 

anteprojeto de Constituição a ser 
encaminhado ao presidente Sar-
ney adotará o princípio de que "é 
assegurado a todos o direito, para 
si e para a sua família, a moradia 
digna e adequada, que preserve a 
intimidade pessoal e familiar". 

Os poderes públicos deverão 
tomar as providências necessárias 
para que "o solo urbano seja utili
zado de acordo com o interesse ge
ral, para impedir a especulação, 
para a regularização fundiária e 
urbanização específica de áreas 
urbanas ocupadas por população 
de baixa renda e para a adequação 
do direito de construir às normas 
urbanísticas". 

Drogas 
Entre as atribuições da União, 

o documento inclui a de organizar 
a Polícia Federal com a finalidade 
de prevenir e reprimir o tráfico de 
entorpecentes, drogas e produtos 
afins, e ainda: exercer a censura 
de diversões públicas; emitir moe
da; fiscalizar as operações de cré
dito, de capitalização e de seguros; 
planejar e promover o desenvolvi
mento nacional; estabelecer pla
nos nacionais de viação, transpor
tes, habitação e informática; con
ceder anistia e promover desapro
priação, esta de modo exclusivo. 

Segundo a proposta da Comis
são Provisória de Assuntos Consti
tucionais, baseada no relatório do 
grupo encarregado a definir a or
dem social, caberá exclusivamente 
à União legislar sobre política de 
crédito, câmbio e transferência de 
valores para fora do País, comércio 
exterior e interestadual; entre as 
competências da União e dos Esta

dos destaca-se a de proteger o 
meio ambiente e combater a polui
ção em qualquer de suas formas. 

Eleição presidencial 
O presidente e o vice-presiden-

te da República serão eleitos, de 
acordo com o relatório da comissão 
sobre o Poder Executivo, em sufrá
gio universal, direto e secreto, por 
maioria absoluta de votos, excluí
dos os brancos e os nulos. 

Quando não for alcançada a 
maioria absoluta, será realizada 
nova eleição, 90 dias depois da pri
meira, à qual somente poderão 
concorrer os dois candidatos mais 
votados, considerando-se eleito o 
que obtiver maioria de votos, ex
cluídos os em branco e nulos. 

O presidente poderá nomear e 
exonerar o presidente do Conselho 
e os ministros de Estado; nomear, 
após aprovação do Senado Fede
ral, os ministros do Supremo Tri
bunal Federal, do Tribunal de 
Contas da União, o procurador ge
ral e os chefes de missão diplomá
tica de caráter permanente; no
mear os presidentes dos tribunais 
federais e o consultor geral da Re
pública; organizar o seu gabinete, 
nos termos da lei; convocar ex
traordinariamente o Congresso 
Nacional; dissolver, ouvido o Con
selho de Estado, a Câmara dos De
putados e convocar novas eleições; 
iniciar, na esfera de sua competên
cia, o processo legislativo, ouvido o 
presidente do Conselho ou por pro
posta deste, entre outras atribui
ções. 

O presidente do Conselho, que 
substituiu na Comissão a figura do 
primeiro-ministro, será indicado 
pelo presidente da República à Câ
mara dos Deputados, após consulta 
às correntes partidárias que com
põem a maioria do Congresso Na
cional. 

Compete ao presidente do Con
selho: exercer, com o auxílio dos 
ministros de Estado, a direção su
perior da administração federal; 
apresentar à Câmara dos Deputa

dos, como fundamento de sua indi
cação, o programa geral de sua ad
ministração, o qual, aprovado, 
constituirá o pacto de governo; ela
borar planos e programas nacio
nais e regionais de desenvolvimen
to, para serem submetidos ao Con
gresso Nacional, ouvido o presi
dente da República; submeter à 
apreciação do presidente da Repú
blica, para serem nomeados por 
decreto, os nomes dos ministros de 
Estado, ou solicitar sua exonera
ção; nomear e exonerar secretá
rios e subsecretários de Estado; 
expedir decretos e regulamentos 
para a fiel execução das leis; en
viar, ouvido o presidente da Repú
blica, proposta de orçamento ao 
Congresso Nacional; p res ta r 
anualmente ao Congresso Nacio
nal as contas relativas ao exercício 
anterior dentro de 60 dias após a 
abertura da sessão legislativa; 
apresentar semestralmente ao 
Congresso relatório sobre a execu
ção dos planos de governo, entre 
outras responsabilidades. 

O Conselho de Estado terá, en
tre outras atribuições, a de pro-
nunciar-se sobre: a dissolução da 
Câmara dos Deputados (que não 
poderá ocorrer no primeiro e no 
último ano do mandato); a nomea
ção do presidente do Conselho; de
claração de guerra e de paz; decre
tação do estado de alarme e estado 
de sítio; conveniência da realiza
ção de referendum: intervenção fe
deral nos Estados e municípios; e 
outras questões de relevância, a 
critério do presidente da Repúbli
ca ou por iniciativa de um terço de 
seus membros. 

Os Estados 
Os Estados podem passar a ter 

competência para cobrar impostos 
sobre aquisição, a qualquer título, 
mesmo por usucapião, ou a cessão 
de bens imóveis ou direitos reais 
sobre imóveis, salvo os de garantia, 
preferindo-se aludir à "aquisição" 
em vez de "transmissão", para que 
fiquem abrangidas as aquisições 

sem alienação; doações ou trans
missões causa mortis de quaisquer 
bens ou valores; transporte inter
municipal — hoje da competência 
da União; propriedade de bens de 
caráter suntuário, definidos em lei 
complementar; e sobre proprieda
de de. veículos automotores, já in
tegrado na competência estadual 
pela Emenda Constitucional núme
ro 27, de 28 de novembro de 1985. 

Tortura sem anistia 
O relatório da Comissão sobre 

"Declaração de Direitos" conside
ra a tortura como "a injúria suma à 
integridade física", e propõe "tor
ná-la inanistiável e imprescri
tível". 

Acolheu-se ainda, a figura do 
defensor do povo para a arguição 
dos direitos da sociedade, à mar
gem do Ministério Público, "pro
posto por iniciativa de organiza
ções da sociedade civil, e encami
nhado pelo Congresso, em lista trí
plice à escolha do presidente da 
República". 

Outro ponto relevante é o rela
tivo ao acatamento do "princípio 
do silêncio não-incriminatório do 
suspeito, subsequente à prisão, até 
o efetivo acompanhamento do in
terrogatório pelo advogado". 

Monopólio proibido 
O relatório reitera o princípio 

de "todos terem o direito a serem 
livres e honestamente informados, 
através da pluralidade das fontes 
de informação, proibido, em conse
quência, o monopólio ou oligopólio 
estatal e privado dos meios de co
municação". 

Reordenou-se a disciplina ge
ral dos direitos à nacionalidade, 
tendo em vista: Io) o facilitamento 
da aquisição da nacionalidade bra
sileira, tornando-a praticamente 
automática para os portugueses, 
após um ano de residência no País; 
2°) a redução das limitações ao 
exercício de funções públicas por 
brasileiros natos, limitando-os à 
presidência, vice-presidência da 
República; a presidência do Con
gresso e da Câmara dos Deputados; 
e do Supremo Tribunal Federal; 3°) 
a possibilidade de negociação da 
dualidade do estatuto nacional, 
com,os países da América Latina e 
da África Lusófona, permitindo 
que os brasileiros se naturalizem 
em tais países, sem perda da nacio
nalidade de origem, mesmo que 
não se verifique a reciprocidade 
de tratamento por parte do outro 
contratante. 

Livre empresa 
O relatório informa a aprova

ção pelo Comité da "Declaração 
dos Direitos" do princípio da ga
rantia da livre empresa e da expec
tativa de conformação do Estado 
em padrões empresariais na sua 
intervenção na vida económica da 
garantia do direito de educar, en
tre outros. 

O documento dá a seguinte dis
posição ao elenco de direitos e ga
rantias individuais: direitos à cida
dania, à participação e à proteção 
judiciária para toda ameaça ou le
são a essas mesmas garantias; di
reitos fundamentais; direitos difu
sos; direitos do preso; direitos-
meio, ou à proteção de direitos; di
reitos à nacionalidade; e direitos 
políticos. 

Forcas Armadas 
V As Forças Armadas são situa-
jdas, pela Comissão Provisória de 
'Assuntos Constitucionais, e consti
tuídas pela "Marinha, Exército e 
Aeronáutica, como instituições na
cionais, permanentes e regulares, 
organizadas na forma da lei, com 
base na hierarquia e na disciplina, 
sob o comando supremo do presi
dente da República". 

Marinha, Exército e Aeronáuti
ca, segundo o documento, "são des
tinados a assegurar a independên
cia e a soberania do País, a defen
der a integridade do território bra
sileiro e a garantir os poderes e a 
ordem constitucionais". 

Sugestões 
Nestes últimos cinco meses, a 

Comissão Provisória de Assuntos 
Constitucionais recebeu mais de 
dez mil sugestões populares, mui
tas mostrando graves preocupa
ções sociais, segundo o seu secre-
tário-executivo, Mauro Santayana. 

Houve sugestões para legisla
ções destinadas a punir autores de 
irregularidades no setor público, 
especialmente os responsáveis por 
graves prejuízos à Nação, como os 
chamados "crimes do colarinho 
branco"; para adoção de crianças; 

I punição de autores de estupro; au-
' tores de crimes contra a economia 
í popular, entre os mais variados ti-
j pos de recomendações. 

A sugestão para a criação do 
j "defensor público foi aceita, assim 

como aquelas destinadas à criação 
( de mecanismos contra o abuso do 
! poder económico em eleições e as 
I que recomendam correções na po-
i lítica habitacional, 
i História 

O pai da Comissão Provisória 
de Assuntos Constitucionais foi o 
presidente eleito Tancredo Neves. 
Ele queria que uma "Comissão de 
Notáveis", representativos dos 
mais diversos setores da sociedade 
brasileira, elaborasse um antepro
jeto de Constituição que servisse 
para um amplo debate e também 
como subsídio para a Constituinte, 
que terá seus membros eleitos em 
novembro e no próximo ano farão a 
nova Constituição brasileira (a 
atual é de auoria da Junta militar 
que governou o País em 1969). 

Houve, entretanto, uma longa 
polémica em torno da criação da 
Comissão; e uma oposição da Or
dem dos Advogados do. Brasil, que 
se manifestou contra a Comissão e 
contra a elaboração de um ante-

< projeto de Carta Magna argumen
tando que isso poderia ser um ins
trumento de pressão contra o tra
balho "livre e soberano da Consti
tuinte". Um dos juristas escolhidos 
para a Comissão, professor Miguel 
Seabra Fagundes, recusou-se a fa
zer parte dela, que foi criada no 
dia 18 de julho do ano passado. 

A comissão voltará a se reunir 
dias 5,6 e 7 de maio no Rio, e até 
julho deverá elaborar um antepro
jeto de Constituição. Quando ainda 
se discutia se a comissão devia ser 
ou não criada, ela sofreu a oposi
ção, velada mas consistente, do en
tão ministro da Justiça, Fernando 
Lyra. Mas nesta semana foi recom
pensada com as visitas dos minis
tros do Planejamento, João Sayad, 
e da Fazenda, Dílson Funaro. 


